
SUDAM

diretoria COLEGIADA-DC

RESOLUÇÃO N° 165, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DOdesenvolvimentodaamazónia^s^^^^^^^^
art. 6°, III do Anexo I do Decreto n 8.275, de 2/ ae jumiu uc
Interno desta Autarquia,

CONSIDERANDO odisposto na Portaria Conjunta n» 8, de 7de

realização de descentralização de créditos,

roNSIDERANDO a necessidade de dar maior agilidade e regulamentação aos
procedimentos aserem observados mediante descenlralizaç^Jle em
Superintendência do Desenvolvimento da Amazoma -Sudam. nos termos da g
vigor,

RESOLVE:

Art. 1». Fica instituida aminuta-padrão de Termo de Execução Descentralizada -TED,
adotada pela Sudam, conforme anexo I.

Art. 2°. Para fms desta Resolução, considera-se.1. unidade descentralizada: unidade gestora ou órgão recebedor do recurso;

„ . termo de execução descentralizada TED:
formalizada adescentralização Lseeução do objetivo previsto no
pmtrlrde trZlZ^^resperda fielmente aclassificação funcional programátiea.

1. execução de programas, projetos eatividades de interesse rec.proco em regtme
mútua colaboração; tívizv rio

,1 .realização de atividades especificas pela unidade descentralizada em benel^to da
Sudam; •, x. '
































